CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA — NOVO/SP

COMISSAO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO -
DECENIO 2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova o Plano Nacional de
Educacao para o decénio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA N° , DE 2025

Art. 1° A Estratégia 15.2 do Objetivo 15 do Anexo do projeto de lei em epigrafe

passa a ter a seguinte redacao:
"Estratégia 15.2. Ampliar o fomento a pesquisa nos programas de
pos-graduacao stricto sensu e a concessado de bolsas aos pos-
graduandos, com valores adequados e critérios transparentes que
considerem o mérito académico, o potencial de impacto cientifico
e social dos projetos e a promogéo da equidade, com os objetivos
de melhorar as condicdes de acesso, a permanéncia e a
conclusao e de atrair pés-graduandos para a carreira cientifica e

para outros setores estratégicos da sociedade."

JUSTIFICAGAO

A presente emenda a Estratégia 15.2 busca qualificar os mecanismos de
fomento a pesquisa e concessao de bolsas na pés-graduagao. Ao estipular que
os valores das bolsas devem ser "adequados" e que os critérios de concessao
sejam "transparentes" e considerem ndo apenas o "meérito académico", mas
também o "potencial de impacto cientifico e social dos projetos" e a "promogao
da equidade", a estratégia visa a uma alocagdo de recursos mais justa e

eficiente. Além disso, amplia-se o objetivo de atrair pés-graduandos para além
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da carreira cientifica estritamente académica, reconhecendo a importancia de
sua insergao em "outros setores estratégicos da sociedade", como empresas,
governo e organizagbes do terceiro setor, onde podem aplicar seus

conhecimentos para a inovacao e o desenvolvimento.

Sala das Comissdes, maio de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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